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coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar os servidores carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS (Pre-
sidente), JoSÉ VENiciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE oli-
VEira aSSUNÇÃo (Membros), para integrarem a comissão de Sindicância 
administrativa investigatória, instaurada pela PorTaria N.º 65/2020-MP/
SGJ-Ta, de 20/02/2020, publicada no d.o.E. de 18/3/2020, republicada 
em 07/07/2020.
ii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
iii – coNValidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
Belém, 26 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0168/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria N.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
6762/2021, em 17/5/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar os servidores carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS (Pre-
sidente), JoSÉ VENiciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE oli-
VEira aSSUNÇÃo (Membros), para integrarem a comissão do Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela PorTaria N.º 26/2021-MP/SGJ-
Ta, de 02/02/2021, publicada no d.o.E. de 11/2/2021.
ii – fiXar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos.
iii – coNValidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
Belém, 26 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 660889
Portaria Nº 0282/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro no art. 129 da lei complementar Estadual nº. 057, de 
6/7/2006.
- aNdrEa alicE BraNcHES NaPolEÃo – Período: 05/05 a 03/07/2021 – 
GEdoc nº 113369/2021
- Erica alMEida dE SoUSa – Período: 13 a 22/05/2021 – GEdoc 
n°112782/2021
- liliaN ViaNa frEirE – Período: 17 a 21/05/2021 – GEdoc nº 
112805/2021
- loUiSE rEJaNE dE araUJo SilVa SEVEriNo – Período: 15 a 29/05/2021 
– GEdoc nº 112785/2021
- QUiNTiNo fariaS da coSTa JUNior – Período: 13 a 27/05/2021 – GE-
doc nº 112576/2021
- TiaGo arrUda da PoNTE loPES – Período: 24/11/2020 a 20/01/2021 
– GEdoc nº 128371/2020
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
Belém, 23 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0283/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao membro abaixo discriminado licença por motivo de doença 
em pessoa da família, com fulcro no art. 132, inciso i, da lei complemen-
tar nº 057, de 6/7/2006.
- fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa – Período: 10 a 14/05/2021 - GE-
doc nº 111684/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 
Belém, 23 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 660900
Portaria Nº 1263/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o cumpri-
mento das atribuições do Grupo de Trabalho GT – agrário (Grupo de Tra-

balho “Conflitos Agrários e Fundiários no Estado do Pará”) instituído pela 
PorTaria Nº 1.437/2010-MP/PGJ, e vinculado ao cao cível; e
coNSidEraNdo, ainda, os termos do ofício n.º 039/2021-MP/cao-cível, 
datado de 17/5/2021, protocolizado sob o n.º 6749/2021, em 17/5/2021.
r E S o l V E:
coNVocar os Promotores de Justiça abaixo relacionados para compare-
cerem à reunião Extraordinária, que se realizará no dia 27 de maio de 
2021, a partir das 14h, de modo virtual, tendo por objetivo a exposição da 
iniciativa da comissão de alimentos Tradicionais dos Povos do amazonas 
(catrapoa), a ser realizada pelo dr. fernando Merloto Soave, Procurador 
da república do Estado do amazonas, com acesso através do link: https://
meet.google.com/quh-jzcw-rqr
1. aline cunha da Silva - PJ de anapu
2. crystina Michiko Taketa Morikawa - PJ de Parauapebas
3. Herena Neves Maués corrêa de Melo - PJ agrária de redenção
4. ione Missae da Silva Nakamura - PJ agrária de Santarém
5. Jane cleide Silva de Souza - PJ agrária de Marabá, em substitui-
ção
6. José alberto Grisi dantas - PJ de Eldorado dos carajás
7. Josélia leontina de Barros lopes - PJ de Marabá
8. lilian Viana freire - PJ agrária de Marabá, em substituição
9. louise rejane de araújo Silva Severino - PJ de cametá
10. renata Valéria Pinto cardoso - PJ agrária de altamira, em subs-
tituição
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 25 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1287/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob os nº 
5855/2021, em 03/05/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i – diSPENSar a servidora JoElMa cordEiro VaraNda cardoSo, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do exercício da Gratificação de 
Tempo integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, concedida por meio da PorTaria Nº 724/2019-MP/
PGJ, publicada no doE de 20/02/2019, a contar de 01/06/2021.
ii – coNcEdEr a servidora PalMira fErrÃo doS SaNToS NETa, ocupan-
te do cargo de auxiliar de Enfermagem, lotada no departamento Médico 
Odontológico, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, 
alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior delibe-
ração e enquanto desempenhar suas atividades junto àquela unidade, a 
contar de 01/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 26 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 660901
Portaria Nº 0161/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor, EMErSoN BrUNo dE oliVEira GoMES, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de arquitetura, durante o afastamento da titular, aNa PriScila 
corrEa da SilVa, no período de 19/04 a 16/05/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
Belém, 20 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0162/2021-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora BárBara VEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de chefe 
da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da titu-
lar, MicHEllE BarBoSa dE BriTo, no período 17 a 24/4/2021.
ii - dESiGNar a servidora BrUNa TaTYara dE SoUZa TriNdadE, auxiliar 
de Administração, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade 
de apoio, durante o afastamento da titular, BárBara VEiGa fErrEira 
roSa, no período 17 a 24/4/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
Belém, 20 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa


